
REQUERIMENTO Nº   , DE 2023
 (Do Sr. Leo Prates) 

“Requer  o  envio  de  Indicação  ao
Ministro  da  Casa  Civil  para  que
doravante  qualquer  órgão  federal  ou
representação deste a se instalar em
Salvador  –  Bahia  seja  realizado  no
Bairro do Comércio, em Salvador“.

Senhor Presidente: 

Nos  termos  do  art.  113,  inciso  I  e  §  1º,  do  Regimento
Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  V.  Exª.  que  seja
encaminhada ao Ministro da Casa Civil, Senhor Rui Costa, a Indicação
anexa,  a  fim  de  solicitar  o  apoio  do  Governo  Federal  para  que,
doravante,  sempre  que  se  for  instalar  algum  órgão  federal,  ou
representação  deste,  na  Bahia,  o  faça  no  Bairro  do  Comércio,  em
Salvador,  com  o  propósito  de  apoio  ao  projeto  de  revitalização  e
valorização do Centro Histórico do Município. 

Sala de Sessões, em ____ de _____________de 2023

LEO PRATES
Deputado Federal
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INDICAÇÃO Nº     , DE 2023
(Do Sr. Leo Prates)

“Indica ao Ministro da Casa Civil para
que doravante qualquer órgão federal
ou representação deste a se instalar
em Salvador – Bahia seja realizado no
Bairro do Comércio, em Salvador.”

Excelentíssimo Senhor Ministro da Casa Civil,

Venho por meio desta Indicação primeiramente informar a iniciativa da
Prefeitura Municipal de Salvador-Bahia que, aliada a um projeto da Fundação Mário
Leal  Ferreira (FMLF),  órgão que comanda os projetos urbanísticos de Salvador,  se
propõe  fazer  o  bairro  Comércio recuperar  seu  papel  histórico  de  principal  centro
comercial da cidade e também se tornar um novo bairro residencial.

Localizado no Centro Histórico - região considerada Patrimônio Cultural da
Humanidade pela  Unesco  desde 1985 e  tombada pelo  Iphan -  o  Comércio  é  um dos
bairros mais antigos de Salvador. Ali ficava o principal porto de mercadorias do Brasil, onde
é hoje o Mercado Modelo. Portanto, era o centro das atividades econômicas daqui, quando
ainda éramos colônia de Portugal. A partir da década de 1970, no entanto, com a expansão
urbana, o bairro começou a perder seu prestígio para outros pólos empresariais, como o da
região  do  Iguatemi  e  do  Caminho  das  Árvores.  Com  isso,  muitos  prédios  ficaram
abandonados, subutilizados, sem manutenção e em ruínas. 

O plano do município, que já transferiu 80% de sua administração para o
Centro Histórico, é alocar os servidores públicos municipais no mesmo bairro, a fim de
facilitar a mobilidade urbana e também evitar sobrecargas no transporte público. Por isso,
ela vai subsidiar em cerca de 20% o valor do apartamento. Segundo a presidente da FMLF,
Tânia Scofield, que coordena o projeto, a preferência será dos funcionários do município
que ganham até R$ 2,5 mil por mês. Como estes equivalem a mais de 3 mil pessoas e não
há apartamentos para todo mundo, a prefeitura vai eleger, a partir de critérios ainda não
definidos, quem terá com a propriedade.

Lembro,  Senhor  Ministro,  que  a  criação  de  outros  vetores  de
desenvolvimento para a cidade começa a acontecer na metade do século passado e é uma
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das razões para que o Comércio fosse perdendo a relevância. Entre as décadas de 60 e
70, no meio do século XX, Salvador passa por uma grande mudança com relação ao uso
do seu solo, e outras áreas da cidade começam ser vistas, também, como atrativas do
ponto de vista comercial e político, muito por conta da construção da Avenida Paralela, do
Centro Administrativo da Bahia e do Shopping Iguatemi, e as atenções passam para outra
área da cidade, repartições públicas saem de lá, o próprio comércio começa a ir para os
shoppings. 

Recentemente, o prefeito de Salvador, Bruno Reis, aproveitou a entrega da
nova sede da Secretaria Municipal de Promoção Social, Combate à Pobreza, Esporte e
Lazer  (Sempre),  na  Avenida  Miguel  Calmon,  para  anunciar  que  80%  dos  órgãos  da
prefeitura irão para o Comércio. De acordo com prefeito Bruno Reis, a medida tem como
objetivo ‘centralizar a equipe da prefeitura’ e ‘revitalizar a região’.

Além disso, a prefeitura soteropolitana irá em breve inaugurar, na região, a
Secretaria Municipal da Educação. Em frente à Praça da Inglaterra, prevê instalar a escola
digital. E também, estariam levando para lá a Secretaria de Desenvolvimento e Urbanismo
(Sedur) e a Superintendência de Obras Públicas (Sucop).

Assim, excelentíssimo Sr,  Ministro Rui  Costa, o que solicitamos com esta
Indicação é o apoio do Governo Federal a essas iniciativas tão nobres e enriquecedoras ao
patrimônio  histórico  que a  Prefeitura  Municipal  de  Salvador  -  Bahia  vem se  propondo
realizar. Com efeito, em muito ajudará e incentivará se o próprio Executivo Federal também
anunciar que intenciona, doravante, ao instalar um órgão público ou representação deste
na capital baiana, a preferência por fazê-lo no Bairro do Comércio, em prol da revitalização
e revalorização do Centro Histórico soteropolitano. A Bahia agradece!

Sala de Sessões, em ____ de _____________de 2023

LEO PRATES
Deputado Federal
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